
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.01.001.0020.000.100 ROSELY COSTA CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.001.0030.000.100 ADALMIR DE SOUZA FAGUNDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 137,50 0,00 0,00 50,32 187,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

262,50 0,00 0,00 113,02 375,52Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.001.0040.000.100 JURANDIR ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.001.0050.000.100 GEAN ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.001.0060.000.100 ROSYMEIRE MARIA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01010010065 FARONE ROSA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.001.0070.000.100 DIOLINDA JORGE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 54,45 0,00 0,00 19,93 74,38Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

144,45 0,00 0,00 65,07 209,52Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.002.0010.000.200 RONIVON FERREIRA MAIA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.01.002.0030.000.200 DIONILIA FRANCISCA RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.002.0050.000.200 ESP. GUILHERMINO ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.002.0100.000.200 ADALMIR DE SOUZA FAGUNDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.003.0020.000.300 ADELVAR ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.003.0045.000.350 ORACIO MATIAS CASSULO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.003.0060.000.300 ADELVAR ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.003.0070.000.300 LEANDRO FIGUEREDO ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.004.0040.000.400 JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.01.004.0060.000.400 JOAO PAULO OLIVEIRA PLINIO MATOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.004.0080.000.400 LAUDELINA PEREIRA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.005.0010.000.500 MARIA ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.005.0020.000.500 EDSON FERREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.005.0030.000.500 ESP. POSSIDONIO ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.005.0040.000.500 ADEMAR LOBO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0010.000.600 GEAN ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0020.000.600 MARILENE LOBO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.01.006.0060.000.600 SEBASTIAO JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0070.000.600 SEBASTIAO JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0120.000.600 ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0130.000.600 LAUREANO GOMES BATISTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0140.000.600 EDILEIA OLIVEIRA DAS VIRGENS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

110,00 0,00 0,00 55,18 165,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0150.000.600 IVANCLEI FRANCISCO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0160.000.600 ALEXANDRO FRANCISCO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.006.0170.000.600 MARCIA RODRIGUES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.007.0030.000.700 ARLINDA GONÇALVES DE AGUILAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.01.007.0100.000.700 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.007.0110.000.700 VALDOMIRO GOMES DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.007.0120.000.700 OSMANO NERES RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.007.0140.000.700 NARGILA B.DOS SANTOS/JAILTON B. DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0025.000.850 RUI LAURENTINO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

115,50 0,00 0,00 49,73 165,23Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0030.000.800 VANDERLEY PRATES FIGUEREDO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0040.000.800 ANTONIO GIL FIGUEREDO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0060.000.800 JOSE COELHO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.01.008.0100.000.800 JOAO BATISTA PRATES FIGUEREDO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0140.000.800 NUNESVAL ALVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0150.000.800 FLORINDA ALVES DE CASTRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0200.000.800 EDIVALDO ROCHA SANTANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0240.000.800 EMIDIO FERREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0250.000.800 ADEON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.01.008.0265.000.850 VALDIR TEOFILO PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

178,50 0,00 0,00 76,86 255,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.001.0140.000.100 WALLANY ROQUE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.001.0150.000.100 JOSE ROQUE SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.001.0220.000.100 MONICA REIS DA CUNHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.001.0250.000.100 EVALDO JOSE DOS REIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.001.0310.000.100 CLEMENTE MARTINS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.001.0320.000.100 ARNALDO ANTUNES TAVARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.001.0330.000.100 CLEMENTE ANTUNES TAVARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0010.000.400 JACI ALVES OLIVEIRA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 165,00 0,00 0,00 60,39 225,39Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

465,00 0,00 0,00 210,87 675,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0060.000.400 MERCINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

140,00 0,00 0,00 70,22 210,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.004.0070.000.400 EVALDO BETZEL GUESE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0090.000.400 ANTONIO FELIPE CASTRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 650,00 0,00 0,00 326,05 976,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 650,00 0,00 0,00 326,05 976,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 715,00 0,00 0,00 261,68 976,68Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2.015,00 0,00 0,00 913,78 2.928,78Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0170.000.400 WILLIAN ALVES MARTINS E CLAYTON C. MARTINS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0180.000.400 MARIA NEUZA PINTO DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0230.000.400 PAULO ROBERTO QUEIROZ OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 165,00 0,00 0,00 60,39 225,39Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

465,00 0,00 0,00 210,87 675,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.004.0290.000.400 JUSCELINO MARTINS COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0040.000.500 RILDO FELIX KRETLI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0050.000.500 ILZA LOPES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.005.0090.000.500 JOSEZITO NERES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0120.000.500 VALDIVIO NOGUEIRA CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

160,00 0,00 0,00 80,26 240,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0130.000.500 REGINA FRANCISCA ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0150.000.500 BANESTES S/A

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0170.000.500 ODAIR SANTOS COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0200.000.500 MICHELINE VALERIA ARAUJO VIANA ROQUE COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 160,00 0,00 0,00 80,26 240,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 160,00 0,00 0,00 80,26 240,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 176,00 0,00 0,00 64,41 240,41Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

496,00 0,00 0,00 224,93 720,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0240.000.500 MARIA DA GLORIA B. SILVA SAMPAIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0250.000.500 TAINA AMARAL DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0270.000.500 MARIA ILCA ANTUNES DAVID AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0290.000.500 MARIA CATIA F. MARTINS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0310.000.500 SILMAR NERES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0370.000.500 MARIA NEUZA BENTO CALIXTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0372.000.520 RODRIGO DE JESUS RAMOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0374.000.540 ARTHUR SANTOS OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0376.000.560 JULIO CESAR DA SILVA SAMPAIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0425.000.550 KAYC RIOS ARAGAO SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 192,50 0,00 0,00 70,45 262,95Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

192,50 0,00 0,00 70,45 262,95Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.005.0440.000.500 CHEILA ALVES SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.006.0040.000.600 NILSON MONTEIRO DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.006.0050.000.600 DEJANIRO BOTELHO DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.006.0080.000.600 VANDERLEIA PINTO DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

178,50 0,00 0,00 76,86 255,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.007.0050.000.700 RAPHAEL MAIA OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.007.0100.000.700 ANTONIO COSTA CHAVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

157,50 0,00 0,00 67,81 225,31Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.007.0110.000.700 ANTONIO COSTA CHAVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

168,00 0,00 0,00 72,34 240,34Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.007.0190.000.700 MINELVINA COSTA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

189,00 0,00 0,00 81,38 270,38Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.008.0040.000.800 JOAQUIM JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 165,00 0,00 0,00 60,39 225,39Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

315,00 0,00 0,00 135,63 450,63Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.008.0060.000.800 EDUARDO SOUZA FAGUNDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.008.0070.000.800 OSCAR NUNES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.008.0180.000.800 JOVERCINA ROSA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0030.000.900 SINVAL ANTUNES DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0050.000.900 VIRGILINA LUCAS TEODORO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 165,00 0,00 0,00 60,39 225,39Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

465,00 0,00 0,00 210,87 675,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0090.000.900 MARIA ALINA FONTES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0100.000.900 MARIA ALINA FONTES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0110.000.900 THAYNA MARROCOS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0150.000.900 SIMONE A. LOPES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0160.000.900 IVAN DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0180.000.900 NAIARA BATISTA PORTO E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0240.000.900 MARIA ILCA ANTUNES DAVID AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.009.0320.000.900 NAGILA RABELO SANTANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 500,00 0,00 0,00 250,81 750,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 500,00 0,00 0,00 250,81 750,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 550,00 0,00 0,00 201,29 751,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

1.550,00 0,00 0,00 702,91 2.252,91Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.010.0050.000.000 ROGERIO RODRIGUES DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.010.0060.000.000 ANA MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.010.0070.000.000 ANA MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.010.0130.000.000 BRAULINO MANOEL DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.010.0160.000.000 MOACIR COSTA FREITAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 175,00 0,00 0,00 87,78 262,78Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 175,00 0,00 0,00 87,78 262,78Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 192,50 0,00 0,00 70,45 262,95Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

542,50 0,00 0,00 246,01 788,51Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.010.0190.000.000 MARIA APARECIDA FREITAS MATIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

210,00 0,00 0,00 90,42 300,42Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.010.0210.000.000 ANA ALVES AMORIM

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0010.000.100 BENEDITO TELES DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0030.000.100 SIMONE A. LOPES P. E CLAUCINIO JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0060.000.100 JOSUE FRANCISCO DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0065.000.150 LUCAS FONSECA LEITE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0090.000.100 JOSEFA MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0130.000.100 ARTHUR FONSECA OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0150.000.100 JOAO JOSE DA CUNHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0160.000.100 EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0170.000.100 RONALDO DE SOUZA FAGUNDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.011.0290.000.100 EDSON MATOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.012.0010.000.200 VERA LUCIA MOREIRA COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.012.0030.000.200 SIDICLEY ESTEVES CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.012.0070.000.200 DIOGO DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.012.0110.000.200 ESPOLIO DE JOSE LUIZ PEREIRA DE CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.013.0030.000.300 TELEMAR NORTE LESTE S.A -ES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 400,00 0,00 0,00 200,65 600,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 400,00 0,00 0,00 200,65 600,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 440,00 0,00 0,00 161,04 601,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

1.240,00 0,00 0,00 562,34 1.802,34Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.014.0050.000.400 FABRICIA LUCAS RABELO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.014.0100.000.400 JOAO CANDIDO SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

140,00 0,00 0,00 70,22 210,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.014.0110.000.400 MARIA VERMEULOS JARDIM

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.014.0150.000.400 JOSE ESTEVES CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

180,00 0,00 0,00 90,30 270,30Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.014.0160.000.400 RAQUEL ROCHA COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 200,00 0,00 0,00 100,32 300,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

200,00 0,00 0,00 100,32 300,32Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.014.0190.000.400 HELIO SANTOS PAIVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.015.0010.000.500 JOSE COSTA AGUIAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.015.0020.000.500 ADRIANA COSTA AGUIAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.015.0060.000.500 EUCLIDES DA ROCHA SALES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 300,00 0,00 0,00 150,49 450,49Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 330,00 0,00 0,00 120,78 450,78Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

630,00 0,00 0,00 271,27 901,27Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.015.0070.000.500 HERMELINDO FRANCISCO DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 165,00 0,00 0,00 60,39 225,39Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

465,00 0,00 0,00 210,87 675,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.015.0090.000.500 ALFREDO DA SILVA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01020150100 ALFREDO DA SILVA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.015.0110.000.500 ESP. BELOZIRA LUZIA FRANCO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.016.0020.000.600 ALFREDO DA SILVA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.016.0030.000.600 DERIVALDO ANTONIO MACIEL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.016.0040.000.600 PROCIDONIO MACIEL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.016.0060.000.600 MANOEL ANGELICO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.016.0080.000.600 GILSON RODRIGUES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.016.0180.000.600 LUIZ MANOEL GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.017.0120.000.700 LEONARDO MENDES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.017.0130.000.700 FABIANO MENDES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.017.0180.000.700 MARLENE MOREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

168,00 0,00 0,00 72,34 240,34Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.017.0190.000.700 JOAO ANTUNES DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.017.0200.000.700 JARBAS COSTA XAVIER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.017.0210.000.700 JOSE ALVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES
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:
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Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.019.0010.000.900 CLAUCINIO JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

168,00 0,00 0,00 72,34 240,34Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01020190020 GERALDO DOS SANTOS MEIRELES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.019.0045.000.950 ADALBERTO JOSE T. DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.019.0050.000.900 ADALBERTO JOSE T. DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.019.0070.000.900 ESPOLIO MARIA DA CONCEIÇAO NERES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.019.0120.000.900 ESPOLIO VALDECH GOMES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

178,50 0,00 0,00 76,86 255,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.019.0130.000.900 ESPOLIO JOEL LUCAS SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.019.0140.000.900 ILZA MARIA SILVA DIAS E FATIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO
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ANO

01.02.019.0190.000.900 ELIERSON JOSE KRETLI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

178,50 0,00 0,00 76,86 255,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.020.0030.000.000 JOAQUIM NUNES DOS ANJOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.020.0090.000.000 GENESIO CANDIDO SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.020.0130.000.000 SUELI GOMES CARVALHO COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.020.0140.000.000 PAULO CESAR PEREIRA DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.020.0150.000.000 OBEDE PEREIRA ROQUE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.020.0160.000.000 MARIA LUCIA COSTA AGUIAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.021.0020.000.100 ALZIRA MARIA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.021.0050.000.100 JOSE DELCI F. DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.021.0090.000.100 GEISE BARBOSA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.021.0110.000.100 BELARMINA DIAS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.021.0120.000.100 ALESSANDRA RODRIGUES MACHADO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.021.0130.000.100 ILDA RODRIGUES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.021.0140.000.100 JADIR RODRIGUES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0060.000.300 JOSUE RODRIGUES FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0070.000.300 DALVINA ALVES PEREIRA E OUTROS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.023.0090.000.300 JESUINA DA ROCHA PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0100.000.300 MARIA JOSE ANDRADE RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0110.000.300 GILMAR ANDRADE RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0120.000.300 GILBERTO ANDRADE RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0130.000.300 MANOEL GOMES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0140.000.300 NOEL GOMES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0200.000.300 SANTA MIUSA DO AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

189,00 0,00 0,00 81,38 270,38Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.023.0220.000.300 EDNILTON ALVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.02.024.0010.000.400 EDVALDO FELIX DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.024.0030.000.400 VALDETUDES PINHEIRO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.024.0040.000.400 MARIA ZELIA LOPES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

168,00 0,00 0,00 72,34 240,34Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.024.0060.000.400 ALEXANDRE PINTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0040.000.500 JULIA WAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0050.000.500 ALIETE DE OLIVEIRA SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

168,00 0,00 0,00 72,34 240,34Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0060.000.500 FELIPE VIEIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0070.000.500 MARCOS C. SANT. AGUIDA DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0140.000.500 EDSON MATOS DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0150.000.500 JUSCELINO RODRIGUES NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.025.0160.000.500 RICARDO LOPES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.026.0040.000.600 VALDEMAR RAMOS DE NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 137,50 0,00 0,00 50,32 187,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

387,50 0,00 0,00 175,72 563,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.026.0070.000.600 RIZOMAR CELESTINO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.026.0090.000.600 JOAO PEREIRA NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.026.0130.000.600 JOSE WILSON GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.026.0140.000.600 JOANA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.026.0150.000.600 BENILDA DA SILVA AGUIAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.02.026.0160.000.600 DERMEVAL RODRIGUES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.027.0010.000.700 JOSE RODRIGUES DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.027.0110.000.700 AGNALDO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

110,00 0,00 0,00 55,18 165,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.027.0130.000.700 KLEBSON PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.028.0010.000.800 ORMINO LOPES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.028.0090.000.800 LAURIANO FERREIRA PENHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.029.0070.000.900 LUCINETE FERREIRA MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.029.0080.000.900 CLAUDIELE PEREIRA DA PENHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.029.0090.000.900 CELIA ESTEVES CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.029.0120.000.900 MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.029.0130.000.900 SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.029.0160.000.900 EDGAR NERIS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.030.0040.000.000 TATIANA NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.030.0070.000.000 ELPIDIO TEIXEIRA SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.030.0090.000.000 LUCIANA FERREIRA DE SOUZA ROQUE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.030.0130.000.000 FABIANO E LEONARDO MENDES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.02.030.0140.000.000 LEDA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

157,50 0,00 0,00 67,81 225,31Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.030.0160.000.000 DANIEL JUNIOR MENDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

120,00 0,00 0,00 60,20 180,20Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.031.0010.000.100 JOAO ORNELAS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.031.0080.000.100 ORLANDO MOREIRA PAIXAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.031.0090.000.100 ANTONIA BENEDITA GIOVANINI AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 115,50 0,00 0,00 42,27 157,77Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

115,50 0,00 0,00 42,27 157,77Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.02.031.0100.000.100 NESSI FERREIRA AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 105,00 0,00 0,00 52,67 157,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 105,00 0,00 0,00 52,67 157,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 115,50 0,00 0,00 42,27 157,77Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

325,50 0,00 0,00 147,61 473,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.001.0030.000.100 ARTHUR SILVA CUNHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.001.0100.000.100 JOAO REIS MARROQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.001.0130.000.100 SEBASTIAO BRANDAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.002.0030.000.200 ANTONIO J. SILVA SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.002.0050.000.200 GENESIO ANTONIO CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.002.0060.000.200 JOAO REIS MARROQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.002.0070.000.200 FABIANO DE O. REGO E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.003.0010.000.300 MARIA FERREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.003.0020.000.300 RENER JOSE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.003.0030.000.300 LUCIANO JOSE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.003.0040.000.300 EDSON LUCAS SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.003.0050.000.300 LIDIA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.003.0100.000.300 ESP. JOSE FRANCISCO CALDEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0020.000.400 KAYC RIOS ARAGAO SANTOS E DAVI RIOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0040.000.400 JAILDO RODRIGUES SANTIAGO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0050.000.400 SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

115,50 0,00 0,00 49,73 165,23Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0060.000.400 ADRIANO ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 301,00 0,00 0,00 150,99 451,99Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 301,00 0,00 0,00 150,99 451,99Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 331,10 0,00 0,00 121,18 452,28Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

933,10 0,00 0,00 423,16 1.356,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0100.000.400 GERMANO PEREIRA  PAIXAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0110.000.400 MARIA ELENICE SOBRINHO SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 126,00 0,00 0,00 63,20 189,20Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 126,00 0,00 0,00 63,20 189,20Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 138,60 0,00 0,00 50,73 189,33Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

390,60 0,00 0,00 177,13 567,73Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.004.0120.000.400 JOAO REIS MARROQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.004.0130.000.400 MARIA DE LURDES DOS SANTOS MARROCOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0040.000.500 CLEMENTE RODRIGUES LOBO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0050.000.500 JOSE ALVES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0060.000.500 MARIA RITA DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0070.000.500 NILSON FERNANDES NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0080.000.500 ERMINA FRANCISCA PRATES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0090.000.500 ALFREDO MARCELINO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0100.000.500 AURISETE ARAUJO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.005.0110.000.500 EDIVALDO GOMES DA TRINDADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.006.0010.000.600 DEUSDETI ALVES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.006.0090.000.600 ELZIMARA BATISTA DE BARROS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.006.0100.000.600 ERASMINO RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.006.0120.000.600 NIVALDO MARTINS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.006.0130.000.600 DULCILENE DE ALMEIDA FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 150,00 0,00 0,00 75,24 225,24Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 165,00 0,00 0,00 60,39 225,39Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

465,00 0,00 0,00 210,87 675,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.006.0200.000.600 JOSEFINA BENTO VAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.007.0060.000.700 JOAO RODRIGUES SANTIAGO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.007.0070.000.700 MONICA RAMOS ARAUJO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.007.0090.000.700 MAYANNE SANTIAGO DA TRINDADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.007.0100.000.700 AMAURI PINHEIRO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.008.0010.000.800 OTELINO JOSE FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.008.0020.000.800 BEATRIZ DE SOUZA CALDEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.008.0060.000.800 JAELSON GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.008.0140.000.800 ROSENIR ALMEIDA PASSOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0020.000.900 WILSON DOS SANTOS MARROQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.009.0050.000.900 TEODORO FRANCISCO FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0090.000.900 LINDINALVA DE SOUZA CAJAIBA NOVAES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0100.000.900 ELIZABETE VIEIRA DE JESUS OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

168,00 0,00 0,00 72,34 240,34Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0130.000.900 ANTONIO NUNES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0150.000.900 DOMINGOS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0170.000.900 REMI FERREIRA MAIA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,00 0,00 0,00 85,28 255,28Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0190.000.900 NEUZA MARIA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0200.000.900 JOAO NETO CORREA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.009.0210.000.900 LAERCIO DE SOUZA CAJAIBA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.009.0235.000.950 DELVINO TAVARES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.010.0040.000.000 RITA BARBOSA DE MELO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.010.0045.000.050 MARIA DO CARMO COSTA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.010.0100.000.000 WILLER TAVARES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 120,00 0,00 0,00 60,19 180,19Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 132,00 0,00 0,00 48,31 180,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

252,00 0,00 0,00 108,50 360,50Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.011.0020.000.100 ADALTO MARES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

157,50 0,00 0,00 67,81 225,31Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.011.0030.000.100 FERNANDA E CAMILA ALMEIDA ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.011.0040.000.100 JOAQUIM JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.011.0060.000.100 ANTONIO NUNES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.011.0100.000.100 KLESSIO MARROQUES GALVAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.011.0130.000.100 CLAUCINIO JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.012.0010.000.200 EUNICE LAURENTINO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.012.0040.000.200 VANILSON ALVES VILELA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 288,75 0,00 0,00 144,84 433,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 288,75 0,00 0,00 144,84 433,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 317,63 0,00 0,00 116,25 433,88Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

895,13 0,00 0,00 405,93 1.301,06Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.012.0060.000.200 JOAO RODRIGUES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.012.0080.000.200 JOSE BREDA MACHADO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.012.0090.000.200 ALEXSANDRE MOTARROYOS AMORIM

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

160,00 0,00 0,00 80,26 240,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.012.0100.000.200 ADINA MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.012.0120.000.200 JAILDO ROMAO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0010.000.400 MARIA RENILVA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0020.000.400 MARIA APARECIDA MARTINS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0040.000.400 LUIZ MARCIO CAMARGO PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0050.000.400 GENILDA RODRIGUES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0070.000.400 MILTON DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0090.000.400 ANTONIO ROQUE CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 140,00 0,00 0,00 70,23 210,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 140,00 0,00 0,00 70,23 210,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 154,00 0,00 0,00 56,36 210,36Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

434,00 0,00 0,00 196,82 630,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0150.000.400 TEREZA MARIA ALVES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.014.0190.000.400 FELIPE ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0210.000.400 CLAUCINIO JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0220.000.400 CLAUCINIO JOSE PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0270.000.400 ALESSANDRA ALVES VIANA ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0280.000.400 MARIA FERREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0290.000.400 LUIZ FRANCISCO VIANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0310.000.400 ARILDO ALVES DA CONCEIÇAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.014.0320.000.400 ADEMAR ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.015.0050.000.500 HEMILLY CRISTINA PEREIRA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.015.0060.000.500 WALLACE RIOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.015.0080.000.500 JEAN CARLOS WAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.015.0090.000.500 WALACE WANDEL-REY VILELA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 90,00 0,00 0,00 45,15 135,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

279,00 0,00 0,00 126,53 405,53Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.015.0110.000.500 ANDERSON MOREIRA VITORIA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0020.000.600 ADALTO PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0030.000.600 ARIADNA FONSECA LEITE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 349,25 0,00 0,00 175,19 524,44Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 349,25 0,00 0,00 175,19 524,44Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 384,18 0,00 0,00 140,61 524,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

1.082,68 0,00 0,00 490,99 1.573,67Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0065.000.650 JOAO ALVES VILELA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 137,50 0,00 0,00 50,32 187,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

262,50 0,00 0,00 113,02 375,52Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0140.000.600 RITA PEREIRA DE OLIVEIRA E FILHOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.03.016.0150.000.600 MARIA ROSARIA ATAIDE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

157,50 0,00 0,00 67,81 225,31Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0160.000.600 ADRIANO ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0190.000.600 KLAUS FABIANI R. DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 95,00 0,00 0,00 47,65 142,65Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 104,50 0,00 0,00 38,25 142,75Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

294,50 0,00 0,00 133,55 428,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0210.000.600 EUCLIDES PEREIRA SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

99,00 0,00 0,00 36,23 135,23Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0220.000.600 JOANA DARQUE PEREIRA SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.03.016.0230.000.600 PAULINA MORAES SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.001.0020.000.100 ADOLFO R. BARBOSA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.002.0030.000.200 CLAUDIA ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.002.0050.000.200 ESPOLIO IVAN FERREIRA AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.002.0060.000.200 MIRLEIDE RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.002.0140.000.200 CARMELINDO RESENDE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.002.0160.000.200 DUCILENE VALENTINO LEMOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.002.0170.000.200 YARA RODRIGUES SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.002.0180.000.200 HENRIQUE ANTONIO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.003.0010.000.300 ARGENTINO MIGUEL DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.003.0030.000.300 ELIAS NASCIMENTO CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.003.0050.000.300 JOAO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.003.0070.000.300 ABILIO ANTONIO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.004.0030.000.400 MANOEL MESSIAS PEREIRA ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.004.0040.000.400 LILIANE DE JESUS ALVES PRATES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.006.0140.000.600 ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.006.0170.000.600 JOSE ROBERTO PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.006.0190.000.600 MARA LICE GOMES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.006.0230.000.600 MARIZETE GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.006.0240.000.600 ROBERTO CARLOS NUNES DOS ANJOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.007.0050.000.700 AURINDO PEREIRA DA SILVA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.007.0070.000.700 IZAURA QUEIROZ DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.007.0110.000.700 MARIA VILMA DA SILVA MEDINA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.007.0130.000.700 ORLINDA G. PINHEIROS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.008.0010.000.800 MANOEL LUIZ PINTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.008.0020.000.800 ANTONIO RODRIGUES SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.008.0030.000.800 JOAQUIM GONÇALVES COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.008.0040.000.800 JOSE GILSON KRETLI DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.008.0060.000.800 ANA RITA DE JESUS DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.008.0100.000.800 ANA MARIA DE JESUS TEIXEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.009.0005.000.950 ANTONIO PEDROSO SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.009.0007.000.970 AGDA PEREIRA DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.009.0030.000.900 MARIA DAS GRAÇAS ALVES ARAUJO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.009.0040.000.900 LINDAURA COSTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

120,00 0,00 0,00 60,20 180,20Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.009.0050.000.900 FERNANDA LEYRIANE FERREIRA BATISTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

120,00 0,00 0,00 60,20 180,20Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.009.0060.000.900 ESP. EMILIANO MORAIS DE SANTANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.010.0010.000.000 SUELY ALVES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.010.0020.000.000 ANA MARIA ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.010.0060.000.000 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.011.0010.000.100 MAMEDE CESARIO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.011.0050.000.100 WANDERLEIA MARTINS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

90,00 0,00 0,00 45,14 135,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.011.0060.000.100 LUIZ GUILHERME MARTINS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.011.0070.000.100 WELLINGTON SANTOS FOSTINO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.011.0090.000.100 DELI XAVIER RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.011.0100.000.100 MARIA DE LURDES XAVIER RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.013.0040.000.300 BALBINA MOREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.013.0050.000.300 MARIA JOANA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.013.0060.000.300 ZACARIAS FERREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.013.0090.000.300 ESP. PEDRO EVARISTO DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.013.0100.000.300 EDIMILSON BENTO CALIXTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.013.0130.000.300 MARIA JOSE ANGELICA PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.013.0150.000.300 ARLETE GONÇALVES VIANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0030.000.400 JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0040.000.400 ESP. MARIA RODRIGUES LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.014.0050.000.400 DAVID DA SILVA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0100.000.400 DIONOR ALVES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0110.000.400 VALDIVO BATISTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0140.000.400 ESPOLIO  PRISILINA LIRA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0150.000.400 JOAO GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.014.0160.000.400 EDMAR BARBOSA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.015.0020.000.500 JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.015.0060.000.500 JEFERSON SOUZA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

46 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.015.0090.000.500 ADELSON ALVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.015.0100.000.500  MUNICIPIO DE PONTO BELO/ES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.015.0160.000.500 ELIESO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.015.0180.000.500 ARLINDO PEREIRA COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.015.0190.000.500 VALDIVINO JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.016.0040.000.600 ESP. JOAQUIM WAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.016.0050.000.600 ANTONIO PEDROSO SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.016.0120.000.600 JOSUE DA SILVA SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.017.0020.000.700 EDELMAR GONÇALVES SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0030.000.700 CLEMENTE XAVIER DE MORAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0040.000.700 MARIA APARECIDA XAVIER SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0060.000.700 HELENA PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0070.000.700 PEDRO FERREIRA DO AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0080.000.700 ALEXANDRE GRACIANO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0130.000.700 LAURINHA DOS SANTOS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.017.0140.000.700 OZILENE TAVARES DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.018.0010.000.800 ESPOLIO DE NALDA ALVES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.018.0030.000.800 JOSE FRANCISCO MOREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.018.0070.000.800 MARILENE ALMEIDA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.018.0080.000.800 OTAVIANO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.018.0090.000.800 LINDINAURA CANTAO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.018.0100.000.800 MARINA CANTAO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.019.0010.000.900 IZAIAS CANDIDO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.019.0030.000.900 ROSALIA RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.04.019.0040.000.900 DAVID JOSE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.019.0050.000.900 JOSE BARBOSA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.019.0100.000.900 AZINETE BARBOSA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.019.0140.000.900 JOSE SANTOS ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0010.000.000 MANOEL VIEIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0020.000.000 ANTONIO PRATES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0030.000.000 ANISIO RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0040.000.000 ESP. MARIA TEODORO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.020.0050.000.000 ROSILENE PEREIRA ARAUJO E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0070.000.000 JUVENAL ESTEVES ROQUE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0080.000.000 MARINALVA SOARES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.020.0090.000.000 GERVASIO PRATES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.021.0060.000.100 JOSE RODRIGUES CAMPOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.021.0110.000.100 LORILDA SANTOS PEREIRA E FILHOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.021.0120.000.100 OSVALDO PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.021.0130.000.100 MONICA DOS SANTOS FIDELIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.022.0010.000.200 OSVALDO PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.022.0020.000.200 JOSE ANTONIO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.022.0030.000.200 OLIVAR TAVARES DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.022.0040.000.200 NEUZA FERNANDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.023.0030.000.300 ANGELO MAXIMO PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.023.0040.000.300 VANILDA PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.023.0050.000.300 LAYS GONZAGA GUSMAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.023.0060.000.300 CLAUDIA PEREIRA DA COSTA E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.024.0010.000.400 MARIA DE LOURDES SEZARIO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.024.0040.000.400 CECILIA ALVES SALES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0010.000.500 TEREZINHA GRACIANO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0030.000.500 ANAIR ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0060.000.500 JOSE GERALDO ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0080.000.500 ELZA PEREIRA DA PENHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0090.000.500 ROBERTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0100.000.500 ESP. ANTONIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.025.0110.000.500 PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.04.025.0190.000.500 ANDRE DIAS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.027.0020.000.700 JOAO ALVES VILELA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.027.0030.000.700 IVANETE SALES GUIMARÃES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.028.0010.000.800 DOUGLAS ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.028.0040.000.800 MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.028.0070.000.800 ZENAIDE ALVES PINTO SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.04.028.0080.000.800 JULIANA PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0010.000.100 LINO ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.001.0030.000.100 MARIA EUDIR WAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0040.000.100 MARIA SEVERINA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0050.000.100 MARIA GERALDA OZIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0070.000.100 ANTONIO CARLOS SABINO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0080.000.100 MANOEL ALVES SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0090.000.100 ANA RODRIGUES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.001.0100.000.100 JOSE B. GONÇALVES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.002.0080.000.200 INES SOARES DE AGUILAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

201,50 0,00 0,00 91,39 292,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

55 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.002.0130.000.200 MAGNA OLIVEIRA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.002.0140.000.200 ESP. ANTONIO SOARES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.002.0150.000.200 ODILON JOSE DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

157,50 0,00 0,00 67,81 225,31Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.003.0004.000.340 VALDIVINO RODRIGUES DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.003.0030.000.300 MANOEL MAROTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.003.0060.000.300 FLAVIO PEREIRA GUERRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.003.0070.000.300 JOSE RODRIGUES DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

147,00 0,00 0,00 63,29 210,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.003.0110.000.300 JOAO VERMELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.003.0140.000.300 JULITA ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.003.0160.000.300 FELICIANO FERRAZ DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0020.000.400 JOAO JARDIM DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0030.000.400 RAIMUNDO SOARES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0040.000.400 VALDOMIRO FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0060.000.400 CUSTODIO CANDIDO SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

115,50 0,00 0,00 49,73 165,23Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0090.000.400 MARIA LUCIA SOUZA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0120.000.400 AVANI BATISTA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0130.000.400 MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.004.0140.000.400 MARIA CREUZA FIDELES MOREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.004.0150.000.400 ANDERSON SILVA AGUIAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.005.0020.000.500 CLAUDINE SOARES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.005.0030.000.500 JOSE MESSIAS DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.005.0040.000.500 ALDAIR DIAS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.005.0070.000.500 ESP. JOSE DE OLIVEIRA GONÇALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.006.0030.000.600 ESP. GUILHERMINA MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.006.0100.000.600 LUCINEIDE GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.008.0030.000.800 JOACIR FERRARI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.008.0050.000.800 NEUZA MARIA DE JESUS MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.008.0060.000.800 JOAO LEONICIO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.008.0070.000.800 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.008.0090.000.800 MARIA ZULEIDE  DA SILVA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.008.0100.000.800 ALTAMIRO NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.008.0130.000.800 MIRIAN CRIST. DOS SANTOS E YASMIM SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0010.000.900 HEVILYN SOARES SANTOS ROCHA E HELLEN SOARES SANTOS ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 71,50 0,00 0,00 26,17 97,67Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

136,50 0,00 0,00 58,78 195,28Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.009.0020.000.900 JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0030.000.900 ROSITA ORNELES DE SOUZA E FILHOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0050.000.900 CLAUDIONOR PEREIRA SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0060.000.900 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

90,00 0,00 0,00 45,14 135,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0080.000.900 IZABEL SOUZA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0090.000.900 EVERALDINO E AMANDA V. SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.009.0100.000.900 HELIO ROCHA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.010.0010.000.000 RENILDO FELIX KRETLI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 70,00 0,00 0,00 35,11 105,11Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 77,00 0,00 0,00 28,18 105,18Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

217,00 0,00 0,00 98,40 315,40Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.010.0060.000.000 RUTE VIEIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.010.0070.000.000 GILMARIO VIEIRA MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.010.0100.000.000 ANEZIA MARIA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.010.0110.000.000 FLORISMUNDO LIMA DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.010.0130.000.000 MANOEL RODRIGUES DAS NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.010.0160.000.000 GILMAR ANDRADE RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.011.0020.000.100 ILDA MARIA LOPES PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.011.0030.000.100 JAELSON SOARES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.011.0080.000.100 MARIA DO CARMO DE SANTANA  SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

61 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.011.0090.000.100 DOMINGOS SABINO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0040.000.200 CARLUCIO MIGUEL JARDIM

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0050.000.200 MARIA ZELIA LOPES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0060.000.200 ROMILDO RODRIGUES LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0080.000.200 OTACILIA MARIA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0090.000.200 SAMUEL FREIRE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0100.000.200 MARIA DOS ANJOS ARAUJO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.012.0120.000.200 VALDEMAR FELIX DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.05.013.0020.000.300 ADAILTON WAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0040.000.300 ADEMAR BARBOSA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0090.000.300 CELI CONCEIÇAO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0100.000.300 SANDRA GORETE CAXIAS TEIXEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0110.000.300 DAO JONATAS DUARTE HUPP E VITORIA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0150.000.300 OSVALDO GOMES NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0180.000.300 COSME RODRIGUES DAS NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0190.000.300 ANA DOS SANTOS FAGUNDES E JOSE P.

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0200.000.300 ANA CANDIDO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0210.000.300 NOEL GOMES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0220.000.300 CLEONICE RODRIGUES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0230.000.300 MANOEL GONÇALVES COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.013.0270.000.300 ALTAMIR BERGES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.014.0030.000.400 SEBASTIAO CARDOSO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.014.0120.000.400 LAURITA MARIA DE JESUS NONDOLFO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0010.000.500 MARIA CREUZA PEREIRA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0030.000.500 CARMELINDO RESENDE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0040.000.500 EGIDIO FERREIRA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0060.000.500 NESSI FERREIRA AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0090.000.500 IVANILDO MENDES ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0110.000.500 GILBERTO LUCAS RABELO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0120.000.500 VERA LUCIA DA SILVA RABELO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0150.000.500 MARIA SEBASTIANA BARBOSA SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.015.0170.000.500 MARINALVA CANDIDO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0010.000.600 HELIO SANTOS PAIVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0030.000.600 JONAS ALBINO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.05.016.0040.000.600 MARIA COSTA FREITAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0050.000.600 VALDIR RODRIGUES SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0060.000.600 MARIA CREUZA RODRIGUES LOBO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0070.000.600 OTELINO FRANCISCO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0090.000.600 ANEZILDA FIGUEREDO FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0100.000.600 GRAZIELA SOUZA FERREIRAE IRMAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0120.000.600 AROLDO SOUZA NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0130.000.600 ALMERINDA LIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0150.000.600 DEJANIRA ANGELICA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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SETOR DE TRIBUTÁRIO
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2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.016.0160.000.600 SABRINA CORREIA RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0010.000.700 MARIA ILCA ANTUNES DAVID AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0030.000.700 ALENIZO CACIBA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0050.000.700 JOAO CACIBA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0060.000.700 DAVID NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0070.000.700 RAIMUNDO LEONICIO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0080.000.700 JANDERSON E LORAN ARAUJO SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0100.000.700 GUSTAVO BARBOSA SOARES / EVANIR SOUZA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0110.000.700 ARLINDO SIRINO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0130.000.700 DELCI MANOEL GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0140.000.700 AMANDA VANDEL-REI SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.017.0150.000.700 MARIA NUNES DAS NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0070.000.800 ALESSON BATISTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0080.000.800 IVANI ROQUE DA PAZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 42,50 0,00 0,00 21,32 63,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 42,50 0,00 0,00 21,32 63,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 46,75 0,00 0,00 17,11 63,86Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

131,75 0,00 0,00 59,75 191,50Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0090.000.800 JOSE ANTONIO PEREIRA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 41,25 0,00 0,00 15,10 56,35Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

116,25 0,00 0,00 52,72 168,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0110.000.800 ALESSANDRA DA FONSECA SANTOS GODINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 209,13 0,00 0,00 104,90 314,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 209,13 0,00 0,00 104,90 314,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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2016 230,04 0,00 0,00 84,19 314,23Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

648,30 0,00 0,00 293,99 942,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0130.000.800 ALBERTH DUTRA DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 41,25 0,00 0,00 15,10 56,35Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

116,25 0,00 0,00 52,72 168,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0140.000.800 JOSE PEREIRA NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 41,25 0,00 0,00 15,10 56,35Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

116,25 0,00 0,00 52,72 168,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0210.000.800 VENINA AMARAL SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0230.000.800 ANA ROQUE CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 41,25 0,00 0,00 15,10 56,35Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

116,25 0,00 0,00 52,72 168,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.018.0250.000.800 MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0030.000.900 MANOEL MESSIAS MARTINS DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0070.000.900 LIGIA RODRIGUES SENA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0080.000.900 TELMA DOS SANTOS MEIRELES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0100.000.900 SIMONIA CASTELO DA SILVA OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0110.000.900 JOANILDE SOUZA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0120.000.900 JULIO CESAR GONÇALVES AGUILAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0130.000.900 SANTA ALVES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0170.000.900 ALAN BARBOSA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.019.0220.000.900 ALVARO ANTONIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.020.0010.000.000 JULIANA AMARAL NOBRE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 130,00 0,00 0,00 65,21 195,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 130,00 0,00 0,00 65,21 195,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 143,00 0,00 0,00 52,34 195,34Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

403,00 0,00 0,00 182,76 585,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.020.0020.001.001 ARACELI AMARAL DIAS CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0010.000.100 CREUSA PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0020.000.100 JEAN FRANCO NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0030.000.100 OBEDE PEREIRA ROQUE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0040.000.100 THEODORO GOMES ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0050.000.100 ROBERTO CANTAO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0060.000.100 ROBERTO CANTAO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.021.0080.000.100 MIGUEL CARDOSO FARIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0020.000.200 ADIVAN SANTOS LOPES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0030.000.200 ZENILDO VIANA PRADO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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INSCRICAO CONTRIBUINTE
:
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0050.000.200 ELIMAR JOSE ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0060.000.200 ELIMAR JOSE ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0080.000.200 RIVALDO FERREIRA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0090.000.200 GERALDO CRUZ DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0140.000.200 CARLITO FERNANDES SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.022.0150.000.200 CLERIA LIRIA DE SOUZA SALES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.024.0020.000.400 JESUE JARDIM DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.024.0080.000.400 CORDELUCIA ALVES DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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:
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.025.0010.000.500 ALEX VIEIRA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.025.0020.000.500 ROSIMARY COSTA SAMPAIO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.025.0030.000.500 BRUNO ROQUE MOTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.025.0040.000.500 FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA JUNIOR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.025.0050.000.500 IRACI ALVES DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.05.025.0080.000.500 OSVALDO MARES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.001.0020.000.100 FERNANDA DE ALMEIDA ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 310,00 0,00 0,00 155,50 465,50Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 120,00 0,00 0,00 60,19 180,19Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 132,00 0,00 0,00 48,31 180,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

562,00 0,00 0,00 264,00 826,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.001.0030.000.100 JULIVARIO RODRIGUES ROQUE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 120,00 0,00 0,00 60,19 180,19Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 120,00 0,00 0,00 60,19 180,19Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 132,00 0,00 0,00 48,31 180,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

372,00 0,00 0,00 168,69 540,69Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.06.001.0090.000.100 CLEITON TEIXEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.001.0130.000.100 ELIAS GONÇALVES DE LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.001.0150.000.100 SILVANY ANTONIO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.001.0210.000.100 ADAO FRANCISCO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.001.0240.000.100 UILSON ALVES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.002.0020.000.200 VALDINEI JUSTINIANO MOURA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.002.0030.000.200 PAULO TEIXEIRA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.002.0040.000.200 AGNALDO GOMES TRINDADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.002.0120.000.200 PAULO DE OLIVEIRA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.002.0130.000.200 FABRICIO FRANCISCO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 88,00 0,00 0,00 32,21 120,21Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

248,00 0,00 0,00 112,47 360,47Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.003.0010.000.300 JOSE ABELAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01060030020 ADAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01060030030 SILMAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.003.0130.000.300 JEONACIO FARIAS DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.004.0010.000.400 RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.004.0040.000.400 ELIEZER ROQUE SAMPAIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.004.0050.000.400 CAROLINNY DE OLIVEIRA MACHADO E MONIQUE GOMES TRINDADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.004.0070.000.400 EDSON BENTO DA SILVA E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.06.004.0110.000.400 VERA LUCIA ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.004.0130.000.400 CIRLEIDE FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0020.000.500 JOAO MARTINS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0040.000.500 SEBASTIANA TEIXEIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0070.000.500 LUIZ FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0090.000.500 IZAURA PEREIRA DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0120.000.500 LIDIA PRATES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0130.000.500 GERCILIA ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0140.000.500 ARNETE RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.005.0150.000.500 ESPOLIO OLINDA GONÇALVES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.006.0040.000.600 PAULO S. GUIMARAES DE CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

90,00 0,00 0,00 45,14 135,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.006.0050.000.600 VALDENICE MARIA REIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 98,40 0,00 0,00 49,36 147,76Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 98,40 0,00 0,00 49,36 147,76Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 108,24 0,00 0,00 39,61 147,85Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

305,04 0,00 0,00 138,33 443,37Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.006.0060.000.600 THIAGO SELMO SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.007.0020.000.700 JOSE GOMES DE CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.007.0040.000.700 MARINEUZA ALVES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.06.007.0050.000.700 IVANEIDE ROQUE DA PAZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 25,00 0,00 0,00 9,15 34,15Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

25,00 0,00 0,00 9,15 34,15Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.001.0020.000.100 JOAQUIM CANGUÇU DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.002.0030.000.200 EDSON PEREIRA DE SOUZA E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.002.0040.000.200 JOSE BARBOSA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.002.0060.000.200 ADINALDO FRANCISCO CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.002.0070.000.200 ADAILTON FRANCISCO MOREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0010.000.300 GILMAR ANDRADE RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0020.000.300 ZELINA BATISTA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0030.000.300 ELIANE EVANGELISTA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0040.000.300 MARIA DA GLORIA SILVA AGUIAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0060.000.300 ADMILSON E MARCOS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0070.000.300 ROSINALVA FERREIRA PRATES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0080.000.300 TEREZA PINHEIRO GUIMARAES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0090.000.300 JOAO RODRIGUES LOBO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.003.0100.000.300 CLAUDINE SOARES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0020.000.400 HILDA MARIA BATISTA SILVA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0030.000.400 MARIA RIBEIRO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0050.000.400 PEDRO CARDOSO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0070.000.400 VALTERLAN ANTONIO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0080.000.400 MANOEL MARTINS DOS SANTOS FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0100.000.400 MARIA CREUZENI VIEIRA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0110.000.400 JOSE ELSON PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0120.000.400 DILMARIA CARDOSO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0130.000.400 PAULO SERGIO GOMES CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0150.000.400 JAIME RIBEIRO NETO E IRMAOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.004.0180.000.400 AURINDO BERTO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0010.000.500 ALESSANDRO MOREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.07.005.0030.000.500 SELMA NERES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0060.000.500 MARIA ALVES DA SILVA FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0070.000.500 MARIA SELMA DOS SANTOS MEIRELES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0090.000.500 LUCIENE VIEIRA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0100.000.500 NEDINA ANTONIO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0110.000.500 DANIEL RODRIGUES JUNKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

65,00 0,00 0,00 32,61 97,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0120.000.500 MANOEL DO CARMO JOSE DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0130.000.500 MARIA DAS GRAÇAS CALDEIRO PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.07.005.0140.000.500 MARIA ROSA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0150.000.500 ANA LUCIA PEREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0190.000.500 GILBERTO VAGMACKER JUNKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.005.0200.000.500 MARIA JOSE GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0020.000.600 JOSE ANGELICO SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0030.000.600 NERVALDO LIRIO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0040.000.600 JOSE PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0060.000.600 SELMA DE ALMEIDA SANTANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.006.0070.000.600 SEBASTIAO FRANCISCO XAVIER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0080.000.600 ELIZABETH BATISTA DOS S. RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0100.000.600 MARIA APARECIDA ANTONIO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0110.000.600 TEREZA DOS SANTOS ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0120.000.600 SILMAR QUEIROZ  SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0130.000.600 AURENICE RIBEIRO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0150.000.600 GILBERTO MARQUES BRITO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0200.000.600 JEAN FRANCO NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.006.0220.000.600 AVELCIR FRANCISCA DE CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0230.000.600 CLEUDES FERREIRA DE ARAUJO BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0240.000.600 ADILSON PEREIRA CANDIDO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

90,00 0,00 0,00 45,14 135,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0290.000.600 ROSIMARA SOARES DA PAIXAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0300.000.600 ANA RIBEIRO CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0310.000.600 NILZETE A. DA SILVA E JOSE A. PINTO DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.006.0320.000.600 FRANCIELY PINTO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0010.000.700 JOAO BATISTA MATOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.007.0050.000.700 SUELY DEMIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0060.000.700 MARIA EDNA NERIS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0080.000.700 ELAINE LIMA BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0090.000.700 SEBASTIAO MAROTO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

90,00 0,00 0,00 45,14 135,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0110.000.700 JOSE COSTA FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0150.000.700 IVAN NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0160.000.700 ADALMIR DE SOUZA FAGUNDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0180.000.700 LEILA DE SOUZA NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.007.0210.000.700 ROGERIO ALVES COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0240.000.700 MANOEL MESSIAS LIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.007.0260.000.700 LEONARDO ALMEIDA VILELA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0010.000.800 JOZIANE ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0060.000.800 EDSON SOUZA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0070.000.800 LILIAN JARDIM DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0100.000.800 VALDENICE MARQUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0140.000.800 PAULO COELHO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.008.0150.000.800 CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0160.000.800 MARCIO BATISTA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0180.000.800 URIAS RIBEIRO LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.008.0200.000.800 ELIANE RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0010.000.900 PEDRO XAVIER RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 132,00 0,00 0,00 48,31 180,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

132,00 0,00 0,00 48,31 180,31Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0040.000.900 ROZANA CLAUDIA ROSEIRA DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0060.000.900 ELVIRA FRANCISCO PRATES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0090.000.900 OTELINO LOPES DE CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0110.000.900 FLORA MARIA DE BRITO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

87 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0120.000.900 GERALDO DE SA FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0140.000.900 JOSE MOTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0220.000.900 ITELMIR RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.009.0230.000.900 MARCOS SALES GUSMAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0020.000.000 ANTONIO DIAS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0040.000.000 GERALDO DAVID DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0060.000.000 RONALDO PEREIRA SANTIAGO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0080.000.000 FABRICIO FRANCISCO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.010.0100.000.000 MARIA NILZA VAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0110.000.000 EURIDES MARIA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0120.000.000 HELIO ALVES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0150.000.000 VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS LACERDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0180.000.000 SIMONE FERREIRA DA SILVA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.010.0250.000.000 CLARIZETE MARIA SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0010.000.100 ALBA REGINA MOREIRA MACEDO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0020.000.100 ANTONIO RODRIGUES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0040.000.100 LUZINETE GOMES DE JESUS FERRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0050.000.100 PRISCILA SENA DOS SANTOS OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0060.000.100 ROSILENE PEREIRA DE ARAUJO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0070.000.100 MARCIO VIEIRA DE JESUS E VALERIA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.011.0100.000.100 IZABEL RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

80,00 0,00 0,00 40,12 120,12Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.012.0050.000.200 GILDA VAGMACKER CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.012.0060.000.200 IVA FERREIRA PRATES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.012.0070.000.200 RUTENELIA DA COSTA VLE PEREIRA SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 137,50 0,00 0,00 50,32 187,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

387,50 0,00 0,00 175,72 563,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.012.0090.000.200 RAIMUNDO NONATO DA SILVA PINTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.012.0110.000.200 OROZIMBO JORGE CUNHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.012.0150.000.200 MARLENE GONÇALVES VIANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.013.0020.000.300 RONEY DIAS ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.013.0040.000.300 OTILIO NERES DOS SANTOS CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.013.0070.000.300 ISABEL ALMEIDA ROCHA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.013.0120.000.300 AGNALDO VIEIRA DE JESUS CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 75,00 0,00 0,00 37,62 112,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 82,50 0,00 0,00 30,19 112,69Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

232,50 0,00 0,00 105,43 337,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.013.0180.000.300 VALDEMI ALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.013.0210.000.300 MARIA DE FATIMA FREITAS PARDIM OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.07.013.0220.000.300 SAVIO ALVES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0020.000.400 LUCIMAR BARBOSA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

105,00 0,00 0,00 45,21 150,21Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0050.000.400 MARCOS VIEIRA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0120.000.400 JOAO BATISTA COELHO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0130.000.400 GEOVANI CELESTINO CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0140.000.400 GERALDO PEREIRA CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0150.000.400 EDSON GOMES SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0200.000.400 VALDENIR LOBO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.07.014.0210.000.400 ILDEIA SOARES DE AGUILAR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0230.000.400 LINDAURA ROSA BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.014.0240.000.400 JOSE GOMES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0020.000.500 MAGNO DE JESUS SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0040.000.500 GILSON NERES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0060.000.500 LEANDRO SOARES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0090.000.500 ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0130.000.500 ARSENOR PINTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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:
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Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.07.015.0180.000.500 ROGERIO RODRIGUES DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

170,50 0,00 0,00 77,32 247,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0190.000.500 JOAO ALVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 55,00 0,00 0,00 20,13 75,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

155,00 0,00 0,00 70,29 225,29Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.07.015.0250.000.500 LUIZ FRANCISCO VIANA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.002.0020.000.200 WANDERSON DE SOUZA OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.002.0070.000.200 CELMA FERREIRA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.003.0040.000.300 ELIAS GONÇALVES DE LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.003.0130.000.300 UCILIO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.003.0180.000.300 AMADEUS FERREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.003.0190.000.300 VALDINEI ANTONIO RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0010.000.400 EDINEIA PEREIRA DE SOUZA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0110.000.400 ALDSON ALVES MUNIZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0140.000.400 EDINALDO DUTRA CANTAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0200.000.400 SIZERLANDIO OLIVEIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0210.000.400 LUIZ CARLOS SOARES RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0270.000.400 JOVELINA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0280.000.400 JOVELINA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0290.000.400 JOAO ALVES VILELA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.004.0390.000.400 ELIANE SOARES COFLER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0070.000.500 VALDIR NUNES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0080.000.500 HERIELLEN B. DE JESUS HERIKLEIN B. DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0120.000.500 CHARLES VIEIRA MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0125.000.550 TEREZA GIL DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0130.000.500 VALDIVINO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0140.000.500 ANTONIO RODRIGUES MOURA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0160.000.500 VITALINO PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0170.000.500 NILZA LUIZA DAS NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0180.000.500 VANILSON SOARES RIBEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0190.000.500 ORLANDO MARTINS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0220.000.500 MANOEL RIBEIRO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0230.000.500 SEBASTIAO EVARISTO DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0250.000.500 SEBASTIAO PINHEIRO XAVIER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0280.000.500 VANDERLICE MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0290.000.500 CLAUDINE SOARES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0300.000.500 DEUSDETE ALVES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.08.005.0310.000.500 TIAGO FRANCISCO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0340.000.500 JOSE ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.005.0360.000.500 NILZENI SOUZA FREIRE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.006.0100.000.600 DONATO PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

139,50 0,00 0,00 63,26 202,76Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.006.0110.000.600 DONATO PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.006.0130.000.600 RONIVON FERREIRA MAIA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.006.0150.000.600 GERALDO RIBEIRO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.006.0170.000.600 SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.08.006.0200.000.600 JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.006.0210.000.600 AMARO FRANCISCO ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0010.000.700 CLAUDINE SOARES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0020.000.700 CLAUDINE SOARES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0040.000.700 MIGUEL BATISTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0050.000.700 MIGUEL BATISTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0060.000.700 ATENOR MARTINS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0120.000.700 ERICA SALDANHA OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 125,00 0,00 0,00 62,70 187,70Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 137,50 0,00 0,00 50,32 187,82Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

387,50 0,00 0,00 175,72 563,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.08.007.0180.000.700 LUCIUMAR DUARTE FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0200.000.700 ARISTIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.007.0210.000.700 CLAUDIO GONÇALVES COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.008.0050.000.800 ELIANE NERES SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.008.0070.000.800 LAURO NUNES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

94,50 0,00 0,00 40,69 135,19Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.008.0110.000.800 JESULINO PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.008.0120.000.800 JESULINO PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.008.0160.000.800 SANDRA DE JESUS OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.008.0170.000.800 ELIENE FERREIRA DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.08.009.0020.000.900 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EVANGELISTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.010.0010.000.000 JURACI JOSE LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.010.0040.000.000 ORLANDO MARTINS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.010.0060.000.000 MARLUZA MEDINA PINHEIRO MARINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.010.0070.000.000 DALVA MAROTO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

73,50 0,00 0,00 31,65 105,15Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.011.0030.000.100 NEIDE NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.011.0050.000.100 JOAO RODRIGUES DAS NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.011.0080.000.100 ANGELO VITTO ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.011.0090.000.100 JOSE COSME NUNES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.011.0100.000.100 EDMILSON DE JESUS FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.011.0120.000.100 IRACI RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0020.000.200 ELIENE NASCIMENTO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0040.000.200 JUCELINO ANDRADE SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0060.000.200 ANTONIO RIBEIRO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0080.000.200 ALAIDE ALVES MOREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0100.000.200 JUSCELINO PEREIRA COELHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0110.000.200 ANA PAULA MEIRELES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.08.012.0120.000.200 ADALTON SANTOS LOPES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.012.0130.000.200 EUFRODISIO BRITO MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0030.000.300 MARIA DE FATIMA DUARTE FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0050.000.300 EDERVAN LUIS ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0060.000.300 EDERVAN LUIS ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0120.000.300 VANI SOARES CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0140.000.300 MANOEL RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0160.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0170.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0180.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0190.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0200.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0210.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0220.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0230.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0240.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0250.000.300 MARIA LEDA PEREIRA DOS SANTOS KANNO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0300.000.300 GENEROSO SOARES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.08.013.0310.000.300 GENEROSO SOARES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.08.013.0370.000.300 LINDINALVA FERREIRA VIANA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00B.0010.000.B00 DANIELA CARVALHO DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00B.0060.000.B00 EDILEUZA FREITAS DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00B.0070.000.B00 MONIQUE ROQUE MOTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 100,00 0,00 0,00 50,16 150,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 110,00 0,00 0,00 40,26 150,26Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

310,00 0,00 0,00 140,58 450,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00C.0050.000.C00 MARIA JOSE CARLOS OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

84,00 0,00 0,00 36,16 120,16Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00C.0060.000.C00 MARINALVA PRATES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00D.0010.000.D00 GERALDO DAVID DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00D.0070.000.D00 WELLINTON BAETA LAGE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.09.00E.0060.000.E00 ADALBERTO JOSE TEIXEIRA DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 55,00 0,00 0,00 27,59 82,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 60,50 0,00 0,00 22,14 82,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

115,50 0,00 0,00 49,73 165,23Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00F.0020.000.F00 EDSON MATOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 88,55 0,00 0,00 44,42 132,97Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

88,55 0,00 0,00 44,42 132,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00F.0030.000.F00 EDSON MATOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 88,55 0,00 0,00 44,42 132,97Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

88,55 0,00 0,00 44,42 132,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00G.0040.000.G00 EDSON MATOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00G.0080.000.G00 EDSON MATOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00I.0060.000.I00 LUIZ GUILHERME DELAI COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00J.0040.000.J00 AMANDA ROSA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 80,00 0,00 0,00 40,13 120,13Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 80,00 0,00 0,00 29,28 109,28Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

240,00 0,00 0,00 109,54 349,54Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00O.0030.000.O00 ALCELINO DA SILVA SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

186,00 0,00 0,00 84,36 270,36Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00O.0040.000.O00 HILDEBRANDO DE SENA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.09.00O.0050.000.O00 CARLO LOPES SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 66,00 0,00 0,00 24,16 90,16Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

126,00 0,00 0,00 54,26 180,26Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00O.0060.000.O00 HELOINY FERREIRA DOS REIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

60,00 0,00 0,00 30,10 90,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.09.00O.0110.000.O00 ZENILDO VIANA PRADO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 85,00 0,00 0,00 42,64 127,64Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 93,50 0,00 0,00 34,22 127,72Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

263,50 0,00 0,00 119,50 383,00Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0010.000.A00 ITAMARO PEREIRA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0030.000.A00 AUNILIA MARIA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0040.000.A00 MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0080.000.A00 DANIELI MARIA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0090.000.A00 ENI RODRIGUES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

107 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO
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INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.10.00A.0110.000.A00 PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0120.000.A00 VALDENIR PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0130.000.A00 MARIA EVA GONÇALVES DOS SANTOS SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0150.000.A00 MARCOS FERNANDES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0160.000.A00 VALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

73,50 0,00 0,00 31,65 105,15Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0170.000.A00 IJANETH BRAGA AZEVEDO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0190.000.A00 CARLOS MARTINS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0200.000.A00 JOSE CANDIDO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

73,50 0,00 0,00 31,65 105,15Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

01.10.00A.0210.000.A00 IZABEL SOUZA LIMA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0220.000.A00 MARIA APARECIDA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0230.000.A00 LUCIMARA MARIA DE JESUS SA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0270.000.A00 JULIO HERMES GONÇALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0290.000.A00 SERGIO LUIZ DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0300.000.A00 ERLANDES FIRMINO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0310.000.A00 DANIEL BARROS DALMASIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0320.000.A00 JUNIOR VIANA CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

109 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.10.00A.0340.000.A00 JANAINA APARECIDA GUESE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0350.000.A00 CLORISMAR VICENTE DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0370.000.A00 EDIVAN GOMES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

70,00 0,00 0,00 35,12 105,12Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00A.0380.000.A00 SAMUEL FREIRE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0090.000.B00 TIAGO QUEIROZ DE MATOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0110.000.B00 GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0140.000.B00 LUCILIA MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0150.000.B00 JOSE ANTUNES PEREIRA FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.10.00B.0200.000.B00 FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0220.000.B00 MAGNALDO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0240.000.B00 ADENILDO LIMA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0250.000.B00 IVAN MATEUS PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00B.0310.000.B00 ISRAEL GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00C.0030.000.C00 ORLENE DE ALMEIDA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00C.0070.000.C00 ROSEMEIRY GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.10.00C.0080.000.C00 TIAGO FRANCISCO DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.001.0010.000.100 LAUDELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0020.000.200 GERALDA MIRANDA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0030.000.200 MARLY ROQUE AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0070.000.200 JOSE FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0080.000.200 LUIZ CARLOS FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0090.000.200 GILDECI FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0100.000.200 RAILDO ROQUE AMARAL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0140.000.200 WALLACE NEVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.002.0160.000.200 JOAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.003.0010.000.300 GILMAR FERREIRA DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 15,00 0,00 0,00 7,52 22,52Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 15,00 0,00 0,00 7,52 22,52Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 16,50 0,00 0,00 6,04 22,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

46,50 0,00 0,00 21,08 67,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0020.000.300 GILDA SILVA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0030.000.300 GILMAR FERREIRA DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 15,00 0,00 0,00 7,52 22,52Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 15,00 0,00 0,00 7,52 22,52Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 16,50 0,00 0,00 6,04 22,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

46,50 0,00 0,00 21,08 67,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0050.000.300 AZENIR FERREIRA DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0055.000.350 FERNANDO FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0060.000.300 APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0070.000.300 ALVANI FERREIRA DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0100.000.300 LAURA FERNANDES SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0110.000.300 MARIA LUCIA FELIX DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0120.000.300 LUZEVALTER MIRANDA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0170.000.300 SUELI SANDRA LISBOA DA SILVA SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.003.0180.000.300 PEDRO FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.004.0060.000.400 AGUINALDO SOUZA ANDRADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.005.0020.000.500 PALAMENDES NUNES SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.006.0010.000.600 LUCIANA ALVES DA COSTA DALMASO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.006.0020.000.600 LUZINETE ALVES DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.008.0070.000.800 ROBERTO PAULINO COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00
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SETOR DE TRIBUTÁRIO
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:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.008.0130.000.800 MARIA ILZA FERNANDES DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0010.000.900 ESTELITA MARIA NUNES SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0020.000.900 ELIELSON MEDINA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0070.000.900 RAMIRO BATISTA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,00 0,00 0,00 25,08 75,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0080.000.900 JOSE PAULO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0100.000.900 OZANIR MARIA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0110.000.900 VALDENIR LIMA DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.009.0150.000.900 ANELITA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.009.0190.000.900 ELIZIARIO MARQUES DE MENDOÇA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.010.0020.000.000 ROZIANE NASCIMENTO DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.011.0030.000.100 FLAVIO SOUZA ANDRADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.011.0050.000.100 AGNALDO SOUZA ANDRADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.012.0030.000.200 JOSE CARLOS FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.013.0040.000.300 JOSE DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.014.0030.000.400 MARIA DE FATIMA FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.014.0050.000.400 MARIA TANIA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.014.0070.000.400 JACY GONÇALVES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.014.0090.000.400 CELSO DE SOUZA ANDRADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.015.0010.000.500 MARIA PAULINA DA COSTA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.015.0020.000.500 MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.015.0040.000.500 EDIVANDRO MEDINA PINHEIRO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.016.0010.000.600 EDILENE FELIX DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.016.0050.000.600 ANESIA DOS SANTOS PEREIRA SANTIAGO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.017.0030.000.700 TRANCULINA GOMES BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.018.0010.000.800 JOVINO FRANCISCO PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.018.0080.000.800 NELSON FELIX

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,58 67,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.020.0020.000.000 ESP. JOAO WAGMACKER DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.020.0030.000.000 CELINA WAGMACKER DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.020.0040.000.000 CLEMENCIA FERREIRA JUNKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.021.0030.000.100 MANOEL JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.021.0060.000.100 JOAQUIM GONÇALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.021.0070.000.100 KARLA SANTOS NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.022.0050.000.200 CLAUDIOMIRO JORGE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.023.0040.000.300 LUZIA FERREIRA DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.023.0060.000.300 NOEMIA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.023.0070.000.300 AGNALDO SOUZA FILHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.024.0010.000.400 ORLANDO LUCAS MENDES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.024.0040.000.400 CARMELITA PINHEIRO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.024.0080.000.400 JOAO PAULO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.027.0050.000.700 ALTAIR DIAS DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 15,00 0,00 0,00 7,52 22,52Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 15,00 0,00 0,00 7,52 22,52Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 16,50 0,00 0,00 6,04 22,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

46,50 0,00 0,00 21,08 67,58Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.028.0010.000.800 LUZIA DE OLIVEIRA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.028.0040.000.800 VALDECI FELIX DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.028.0070.000.800 JOSE HILTON GOMES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.030.0060.000.000 NOEL JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.031.0020.000.100 MARIA VILMA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

42,00 0,00 0,00 18,08 60,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.031.0050.000.100 JOSE PONCIANO VIEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.033.0030.000.300 SINVALDO JOSE VIRGINIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.033.0040.000.300 ARISTIDES RODRIGUES CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.033.0050.000.300 DIANA ABELAR CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.033.0060.000.300 VALDINEI GONÇALVES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.033.0080.000.300 MARIA DOS ANJOS PEREIRA OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.034.0020.000.400 SANTA FRANCISCA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.034.0040.000.400 EDGAR JOSÉ VIRGINIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.034.0050.000.400 ELIOTERIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.035.0020.000.500 MARIA EDNA TEIXEIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.035.0060.000.500 ENI FELIX DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.035.0070.000.500 GILDETE SOUZA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.035.0100.000.500 DANILO PEREIRA DE SOUZA NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.036.0020.000.600 JAIRO AMORIM FONSECA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

47,25 0,00 0,00 20,35 67,60Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.036.0030.000.600 VANDERLÂNDIA NEVES PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.036.0060.000.600 LUCIENE ALVES MACIEL SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 41,25 0,00 0,00 15,10 56,35Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

116,25 0,00 0,00 52,72 168,97Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.036.0080.000.600 NOEME MEDINA PINHEIRO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 32,50 0,00 0,00 16,30 48,80Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

32,50 0,00 0,00 16,30 48,80Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.038.0040.000.800 MARIA PEREIRA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.038.0050.000.800 HERCULANO GONÇALVES MEIRELES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.039.0030.000.900 MARIA DA CONCEIÇAO GOMES TRINDADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.039.0070.000.900 MARIA BETANIA WANDERMAZ SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

63,00 0,00 0,00 27,13 90,13Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.040.0050.000.000 LUZIA PEREIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.040.0060.000.000 NILSON CARLOS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

52,50 0,00 0,00 22,60 75,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.041.0010.000.100 ESP. MARIA DE LURDES SILVA DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 32,50 0,00 0,00 16,30 48,80Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 32,50 0,00 0,00 16,30 48,80Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 35,75 0,00 0,00 13,08 48,83Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,75 0,00 0,00 45,68 146,43Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.042.0030.000.200 NOEL JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.042.0040.000.200 PAULO SERGIO DE LIMA VIEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.042.0050.000.200 NOEL JOSE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.042.0060.000.200 ROMILDO RODRIGUES DA FONSECA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.044.0040.000.400 FABIO DA SILVA CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.044.0060.000.400 FRANCIELE MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.045.0020.000.500 FRANCIELE MARIA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.045.0030.000.500 VALESCA DA COSTA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 40,00 0,00 0,00 20,06 60,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 44,00 0,00 0,00 16,10 60,10Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

124,00 0,00 0,00 56,22 180,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.046.0030.000.600 FLORIPES ARAUJO DE NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 32,50 0,00 0,00 16,30 48,80Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 32,50 0,00 0,00 16,30 48,80Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 35,75 0,00 0,00 13,08 48,83Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

100,75 0,00 0,00 45,68 146,43Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.046.0060.000.600 MARIA DE LOURDES RAMOS DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.046.0090.000.600 UBALDINO OLIVEIRA NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

47,25 0,00 0,00 20,35 67,60Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.048.0010.000.800 GILBERTO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.048.0020.000.800 ANA DA SILVA TIBURCIO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

45,00 0,00 0,00 22,57 67,57Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.048.0030.000.800 MARTA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.049.0020.000.900 ADALGISA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.049.0050.000.900 LIVIA DUARTE RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.049.0060.000.900 HEBER DUARTE RODRIGUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.050.0040.000.000 JOEL LOURENÇO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

49,50 0,00 0,00 18,12 67,62Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.051.0020.000.100 ROQUE FERREIRA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.051.0050.000.100 HOZENIRA BATISTA DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.051.0060.000.100 ZELITA FERREIRA DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 22,50 0,00 0,00 11,29 33,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 24,75 0,00 0,00 9,06 33,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

69,75 0,00 0,00 31,64 101,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.052.0020.000.200 MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

42,00 0,00 0,00 18,08 60,08Total Contribuinte: 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

01.11.054.0010.000.400 ROSILANDE SILVA GOMES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.054.0030.000.400 JUCELIA RODRIGUES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.054.0040.000.400 MARIA SENHORA RODRIGUES SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 35,00 0,00 0,00 17,56 52,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 38,50 0,00 0,00 14,09 52,59Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

108,50 0,00 0,00 49,21 157,71Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.054.0060.000.400 CASSIA SANTOS NOVAIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 37,50 0,00 0,00 18,81 56,31Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 41,25 0,00 0,00 15,10 56,35Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

78,75 0,00 0,00 33,91 112,66Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.055.0030.000.500 SANTOS MANOEL BRANDAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 25,00 0,00 0,00 12,54 37,54Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 27,50 0,00 0,00 10,06 37,56Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

77,50 0,00 0,00 35,14 112,64Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.056.0060.000.600 ROGERIO SOUZA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

62,00 0,00 0,00 28,11 90,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.057.0020.000.700 PEDRO JOSE GABRIEL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.057.0040.000.700 JUVENAL SOUZA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

42,00 0,00 0,00 18,08 60,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.057.0095.000.750 FERNANDO FERNANDES PESSOA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2015 20,00 0,00 0,00 10,03 30,03Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

42,00 0,00 0,00 18,08 60,08Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.058.0010.000.800 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.059.0020.000.900 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.059.0030.000.900 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.059.0040.000.900 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.060.0010.000.000 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.060.0020.000.000 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.11.060.0040.000.000 ANDRE LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

22,00 0,00 0,00 8,05 30,05Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.001.0070.000.100 ALMERINDA MAGESKI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,40 0,00 0,00 21,70 72,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.001.0080.000.100 MARIA DOS ANJOS RAMOS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

74,40 0,00 0,00 33,74 108,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.001.0090.000.100 ANTONIO FAUSTINO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 30,00 0,00 0,00 15,05 45,05Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 33,00 0,00 0,00 12,08 45,08Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

93,00 0,00 0,00 42,18 135,18Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.002.0020.000.200 ESPOLIO JOVELINO BATISTA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 24,50 0,00 0,00 12,29 36,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 24,50 0,00 0,00 12,29 36,79Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,95 0,00 0,00 9,86 36,81Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

75,95 0,00 0,00 34,44 110,39Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.004.0010.000.400 LAURINDO ALVES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

74,40 0,00 0,00 33,74 108,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.004.0050.000.400 VITORIO CARLOS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,40 0,00 0,00 21,70 72,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.004.0060.000.400 DERNEVALDO PEREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

74,40 0,00 0,00 33,74 108,14Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.004.0080.000.400 JOEL FERREIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,40 0,00 0,00 21,70 72,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.004.0150.000.400  ESPOLIO JULIO FAUSTINO DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 24,00 0,00 0,00 12,04 36,04Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 26,40 0,00 0,00 9,66 36,06Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

50,40 0,00 0,00 21,70 72,10Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.006.0020.000.600 ESPOLIO JULIA LOPES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

85,25 0,00 0,00 38,65 123,90Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

01.12.007.0020.000.700 ESPERIDIAO VIANA DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 27,50 0,00 0,00 13,79 41,29Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

2016 30,25 0,00 0,00 11,07 41,32Imposto Predial Territorial Urbano 0,00 0,00

57,75 0,00 0,00 24,86 82,61Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.043 EUCLIDES DA ROCHA SALES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.130 OZORIO GOMES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.206 RISALVA DE OLIVEIRA SILVA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.229 TATIANA NASCIMENTO PEREIRA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.232 HEBER ROCHA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.249 ALTAIR VIEIRA GALVAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.265 JOSE BARBOSA DE SOUZA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.267 ANDRETUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.269 DIONY RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.270 CLAUDINE MARROQUES TAVARES - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

338,46 808,62 0,00 145,74 1.292,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.275 HILDEBRANDO DE SENA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.294 EDINALDO LOPES DA SILVA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.298 ANTONIO FAUSTINO DA SILVA-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.305 IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.323 ELIMAR JOSE ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

225,64 539,07 0,00 97,16 861,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.334 GERALDO PEREIRA CANTAO - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

489,72 1.276,51 0,00 221,61 1.987,84Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.354 EDUARDO RODRIGUES ALVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

225,64 539,07 0,00 97,16 861,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.359 HELIO JOSE DE SOUZA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00
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489,72 1.276,51 0,00 221,61 1.987,84Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.360 RL CONVENIENCIA E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.363 CENTRO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA CARENTE DE PONTO BELO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.375 PAULO CEZAR KUSZKOSKI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.376 ALDAMIRA CORDEIRO DE OLIVEIRA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.377 SELMA RIBEIRO SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.378 CONSTRUTORA IARA LTDA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

489,72 1.276,51 0,00 221,61 1.987,84Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.379 OLIVANDO DOS SANTOS OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.382 DEJANIRO JOSE FERREIRA NETO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.383 VALDECI FELIX DA ROCHA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.388 EDMAR SOARES TEIXEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.394 ELIZIARIO MARQUES DE MENDOÇA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.397 CONSTRUTORA DEGRAUS LTDA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

489,72 1.276,51 0,00 221,61 1.987,84Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.399 EDIMARIA CANDIDO SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.402 LUCIENE APARECIDA ALVES SANTIAGO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

141,03 336,94 0,00 60,73 538,70Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.404 GILCERE GODINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.405 NEUCARLOS MARTINS SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.406 CELSON FRANCISCO DE SANTANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00
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2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.411 JOZANE RODRIGUES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.413 RILDO TAVARES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

104,16 301,22 0,00 52,25 457,63Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.419 CASSIO CANUTO DE MELO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.421 BRUNO DE SOUZA BATISTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.424 CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES AB EDUCAR LTDA-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.425 GETULIO FERREIRA DIAS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.430 FERRAZ CONSTRUÇOES LTDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.434 FABRICIO CARDOSO BARBOSA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00
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2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.435 ANDERSON RODRIGUES FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.437 HELENA CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.440 RICARDO MIGUEL DIAS RODRIGUES - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.447 COMERCIO DE CONFECÇÕES ANTEL LTDA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.450 ROLLYSTON ROBERTT DE SOUZA OLIVEIRA-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

489,72 1.276,51 0,00 221,61 1.987,84Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.451 WAGNER APARECIDO FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.453 GIL JESUS DO NASCIMENTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.456 LINDAURA RIBEIRO KRETLI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.458 RITA DE CASSIA SILVA PORTO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.462 LUCIELIA XAVIER DE ALMEIDA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.467 WHELTON LUCAS DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.469 ADENILTON CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.471 JOYCE SOARES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.475 MILTON LOURENÇO DE SOUZA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.481 LUCIENE CANDIDO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.483 ELIZA LOPES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.487 DIHONY GONÇALVES VIANA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

135 / 143



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO

SETOR DE TRIBUTÁRIO

RUA GUANABARA, 115, CENTRO - PONTO BELO - ES

INSCRICAO CONTRIBUINTE
:

Telefone : 2737571025    CNPJ : 01.614.334/0001-18  

Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.488 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS NETO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.489 CHEILA ALVES SANTOS DA LUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 63,03 194,98 0,00 31,62 289,63Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

204,06 531,92 0,00 92,35 828,33Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.493 ERILANE SOARES DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.501 MARCIO PEREIRA PAIM

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.504 JOSE ILTON RIBEIRO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.508 LUA GODINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.511 DARIO JOSE DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.515 DOUGLAS DEAN CARIBE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.516 JOSE WILSON RODRIGUES DA FONSECA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.519 ANTONIA FIGUEREDO DA CRUZ

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 67,18 181,58 0,00 33,70 282,46Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

141,03 336,94 0,00 60,73 538,70Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.520 GENEZIO CANDIDO SOBRINHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.522 VALERIA ARAUJO CARDOSO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.524 ADEILDO PEREIRA-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.525 JOSE ANTONIO DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.528 WILLIAS FARIAS BASTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.533 MEIRY SOUZA SILVA AMORIM

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.537 ADAO JOSE FERREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.542 RODRIGO ALVES COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.547 WALACE DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.551 CARLOS AQUINO SOUSA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

489,72 1.276,51 0,00 221,61 1.987,84Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.557 SEBASTIAO CARDOSO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.558 MARCOS DE JESUS MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.559 ERICA REGINA PEREIRA DUARTE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.565 MARCIO VIEIRA DE JESUS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.569 EDMILSON NASCIMENTO DE ARAGAO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.571 FABIANO ALVES OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.572 GLEICIANE ALVES DAS VIRGENS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.574 JONATAS CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.575 MAGNO GODINHO VIEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.579 ADENILSON LUIZ DE ANDRADE

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.581 KELLER VERUSKA COSTA TAVARES SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.582 BRUNO CANTAO DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

104,16 301,22 0,00 52,25 457,63Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.585 DHONATAS DOS SANTOS EVANGELISTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.586 EDUARDO ROCHA SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 100,84 311,93 0,00 50,58 463,35Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

326,48 851,00 0,00 147,74 1.325,22Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.588 PATRICIA BARBOSA CARDOSO SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.589 DIANA ABELAR CARVALHO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.593 JAILTON CRUZ DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.594 MARIA EDNA TEIXEIRA DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.608 SUPERMERCADO PONTO BELO LTDA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

338,46 808,62 0,00 145,74 1.292,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.618 THIAGO SELMO SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.619 MARIA SONIA FIRMINO SANTIAGO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

109,50 280,24 0,00 46,91 436,65Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.627 PAULO RODRIGUES DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.
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2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.637 DILOMAR PEREIRA DE OLIVEIRA KRETLI

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.642 CONSTRUTORA SENA ALMEIDA LTDA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 151,26 467,89 0,00 75,87 695,02Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

312,49 903,69 0,00 156,75 1.372,93Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.650 JOCIEL LEMOS DAS NEVES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.654 ADILSON ALVES DE ATAIDE-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

338,46 808,62 0,00 145,74 1.292,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.657 JAQUELINE DA SILVA OLIVEIRA SA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2014 50,42 155,96 0,00 25,29 231,67Localização e funcionamento 0,00 0,00

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

163,24 425,50 0,00 73,87 662,61Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.659 THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.664 ADRIANO PINTO SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.674 GILMAR DOS SANTOS ELETROBELO - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 107,48 290,50 0,00 53,91 451,89Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 118,16 248,57 0,00 43,25 409,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

225,64 539,07 0,00 97,16 861,87Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.685 LORRANY PEREIRA FIDELIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Total Contribuinte: 0,00 0,00
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ANO

020.687 RICARDO BARBOSA DO NASCIMENTO-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

338,46 808,62 0,00 145,74 1.292,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.689 VILCACIO NERES MACIEL

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.693 EVANJO MATIAS DA SILVA - ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

338,46 808,62 0,00 145,74 1.292,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.696 ANA MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.697 VANUZIA MARROCOS DOS SANTOS-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 161,23 435,80 0,00 80,88 677,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 177,23 372,82 0,00 64,86 614,91Localização e funcionamento 0,00 0,00

338,46 808,62 0,00 145,74 1.292,82Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.699 MARIA DAS GRAÇAS SILVA VIEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 146,87 0,00 26,96 227,57Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 271,15 0,00 48,58 432,55Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.701 ADELIA RIBEIRO DA COSTA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.703 ALDRY VANIA TRINDADE DE SOUZA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.708 JONES ALAN MARCELINO

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2015 53,74 145,26 0,00 26,96 225,96Localização e funcionamento 0,00 0,00

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

112,82 269,54 0,00 48,58 430,94Total Contribuinte: 0,00 0,00
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:
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Período da Anulação:
Ano Mes Inicial: 2022 - Janeiro
Ano Mes Final:  2022 - DezembroDivida Anulada por Perído

ANO

020.717 RENILTON DA SILVA VAGMACKER MARQUES

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.719 ELIANA PIRES VAGMACKER

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.730 SEBASTIAO JUNIOR RODRIGUES DA SILVA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.732 EDIVALDO DOS SANTOS FIDELIS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 73,85 141,23 0,00 27,03 242,11Localização e funcionamento 0,00 0,00

73,85 141,23 0,00 27,03 242,11Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.740 CLEVERSON CAMPOS DE OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.743 EDMAR ANTUNES DA CUNHA JUNIOR-ME

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Localização e funcionamento 0,00 0,00

73,85 155,36 0,00 27,03 256,24Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.749 ADAURITH SOUZA DOS SANTOS

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.758 ADELAIDE BATISTA PEREIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

ANO

020.759 LIDIONETA BAHIA FIGUEIREDO OLIVEIRA

VALOR ATUAL MULTA JUROS CORRECAO TOTALTRIBUTO

Processo : DECRETO Nº 831 Observacao : Prescrição de débtos conforme Decreto N° 831, de 18 de Fevereiro de 2022 ART. 1° Ficam declarados, de oficio, prescritos
os créditos!Tributários de qualquer valor, cuja a titularidade pertença a fazenda Pública do Município de Ponto Belo - ES, inscritos ou não em
divida Ativa, constituidos no exercícios de 2016 ou anteriores a este, que não sejam objeto de execução judicial ou de protesto judicial ou

Prescrito

MULTA INSC. MULTA HONO.

2016 59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Localização e funcionamento 0,00 0,00

59,08 124,28 0,00 21,62 204,98Total Contribuinte: 0,00 0,00

307.446,5577.676,0556.979,01172.791,493016Total de Contribuintes: 0,00
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